
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

N.1480.01.0003334/2021-71 /2021
 

RESOLUÇÃO nº 728/2021 – CEAS/MG, 22 DE abril DE 2021.

 

Dispõe sobre a nomeação de conselheiros para composição da Comissão de Ética do Conselho
Estadual de Assistência Social – CEAS.

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Estadual n.º 12.262 de 23 de julho de 1996, pela Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Assistência Social de 2012 – NOB/SUAS/2012 considerando a deliberação
de sua 262º Plenária Ordinária, ocorrida virtualmente, no dia 16 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art.1º. Nomear, para a Comissão de Ética do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas
Gerais – CEAS/MG:

I - em substituição à Sandra de Fátima Veloso Costa Azevedo – representante do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS/Montes Claros, a conselheira Ivone Pereira Castro Silva
– representante do Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas
Gerais – COGEMAS/MG.

II - em substituição ao Geraldo Amarildo da Silva – representante governamental, pela Secretaria
de Estado de Fazenda – SEF, o conselheiro Silvestre Dias, representante da Secretaria de
Estado da Fazendo de Minas Gerais.

Parágrafo Único. As competências e os procedimentos da Comissão de Ética estão dispostos
na Resolução n.º 320/2010 do CEAS.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021.

 

Patrícia Carvalho Gomes
Presidente

Conselho Estadual de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Carvalho Gomes, Usuário
Externo, em 22/04/2021, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 28424111 e o código CRC 9D96F212.

Referência: Processo nº 1480.01.0003334/2021-71 SEI nº 28424111
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